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O COLUNISTA CELSO MING ESTÁ DE LICENÇA

O(a) senhor(a) é favorável à reforma administrativa 
proposta pela PEC 38-2025?

Resultado total quando questionado a cada um dos 
senadores da CCJ se “vai votar favorável  à condução 
de Jorge Messias ao STF?”

PLACAR GERAL

SIM

NÃO

NÃO QUIS

RESPONDER

NÃO DEU

RETORNO

78

134 150

151513
TOTAL

VOTOS

NÚMERO DE VOTOS POR PARTIDO

PLACAR GERAL DOS VOTOS

O(a) senhor(a) é favorável à extinção de 
remunerações pagas acima do teto constitucional do 
funcionalismo público?

SIM

NÃO NÃO QUIS

RESPONDER

NÃO DEU

RETORNO

217

9
131

156513
TOTAL

VOTOS

PL

PT

UNIÃO

PP

REPUBLICANOS

PSD

MDB

PODE

PSB

PDT

PSDB

PSOL

PCdoB

AVANTE

NOVO

PRD

PV

SOLIDARIEDADE

CIDADANIA

REDE

PROS

PSC

86

67

59

49

45

44

43

17

16

15

13

12

9

8

5

5

5

5

4

3

1

1

TOTAL

GERAL

NÃO DEU

RETORNO

33

16

21

12

14

15

13

4

5

5

2

2

1

2

1

2

3

SIM

12

2

9

9

7

11

6

2

3

3

4

2

5

1

1

1

NÃO

17

33

9

11

8

7

10

3

4

5

3

9

6

1

1

3

2

1

NÃO QUIS

RESPONDER

24

16

20

17

16

11

14

8

4

2

4

1

2

3

2

2

3
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INFOGRÁFICO: ESTADÃO

REFORMA DO ESTADO

Deputados do PT, 
PSOL, PCdoB e PSC 
são os mais resistentes 
ao texto; entre
defensores, apoio é 
maior no Novo e Rede

DANIEL WETERMAN

BRASÍLIA

MARCOS ROBERTO

MARINA COSTA 

RAFAEL SECUNHO

ESPECIAL PARA O ‘ESTADÃO’

O Placar do Estadão revela re-
sistência da Câmara a uma refor-
ma administrativa ampla, ape-
sar de duas medidas centrais do 
pacote  receberem  apoio  mais  
expressivo: o fim dos supersalá­
rios e a avaliação dos servidores 
por desempenho.

Entre os deputados que evi-
tam dar  apoio  à proposta,  há  
parlamentares  que  admitem  
não  votar  porque  “agora  não  
seria o momento”. “A reforma 
administrativa era para ser dis-
cutida lá  atrás.  Se  vota  desse  
jeito que está, o governo aca-
ba”,  disse  o  deputado  Danilo  
Forte (União­CE).

Outros dizem que nem  se-
quer conhecem o texto que foi 
formalmente  apresentado  há  
dois  meses.  “Tenho  de  ver  o  
texto para firmar posição”, dis-
se  Ruy  Carneiro  (Pode-PB),  
que não se posicionou sobre a 
proposta  ampla,  mas  apoia  o  
fim dos supersalários e a avalia-
ção por desempenho.

Entre os partidos mais resis-
tentes, proporcionalmente ao 
tamanho das  bancadas,  estão  
o  PT,  PSOL,  PCdoB,  PSC  e  
Pros, com mais de 70% dos de-
putados  contra  a  reforma  ou  
não  querendo  se  posicionar.  
Os  maiores  entusiastas  estão  
no Novo, Rede, PSDB, Avante, 
Cidadania e PSD – partido do 
autor da proposta.

Em valores absolutos, o par-
tido  que  possui  mais  deputa-
dos dizendo “sim” à PEC é o 
PL, com 17 favoráveis. A legen-
da  que  tem  mais  deputados  
contra a reforma e não queren-
do se posicionar é o PT, com 33 
deputados dizendo “não” e 16 

evitando se comprometer com 
a  proposta.  “A  reforma  pode  
contribuir para o fim das carrei-
ras de Estado”, disse a deputa-
da  Lídice  da  Mata  (PSB-BA),  
apesar de a medida não acabar 
com concursos nem com esta-
bilidade dos servidores.

FORA  DE  PAUTA.  Na terça­fei­
ra, o presidente da Câmara, Hu-
go  Motta  (Republicanos-PB),  
anunciou os projetos que serão 
pautados até a próxima sema-
na, últimos dias antes do reces-
so e do fim do ano legislativo 
em 2025. A reforma administra-
tiva não entrou no pacote.

Nos  bastidores,  Motta  tem  
dito a aliados que gostaria de 
aprovar  a  proposta  como  um  
dos marcos de sua gestão na Ca-
sa. No Placar do Estadão, po-
rém, ele evitou se posicionar.

Na semana passada, o presi-
dente da Câmara chegou a dizer 
que queria abreviar o rito de tra-
mitação da proposta e levá­la di-
reto ao plenário, sem passar por 
comissões. Motta comentou os 
requerimentos de 30 deputados 
que pediram a retirada das suas 
assinaturas da PEC. “Do ponto 
de vista regimental, não tem ne-
nhum prejuízo. O que nós temos 
de ter é condição política mes-
mo para aprovar. É o que estou 
sentindo com as lideranças.”

‘SUPERSALÁRIOS’. O mesmo le-

vantamento do Estadão tam-
bém mostrou que 217 deputa-
dos são  favoráveis à  extinção  
de remunerações pagas acima 
do teto salarial do funcionalis-
mo público,  os chamados su-
persalários – o que demonstra 
um  apoio  explícito  de  42,3%  
dos parlamentares da Câmara 
à medida prevista na reforma 
administrativa.

Nove deputados (1,8%) são 
contra o fim dos supersalários. 
Outros 131 (25,5%) não quise-
ram  responder  e  156  (30,4%)  
não retornaram à consulta fei-
ta pela reportagem. O resulta-
do indica que o fim dos “pendu-
ricalhos” encontra mais apoio 
na Casa, apesar da resistência 
a uma reforma administrativa 
ampla, como mostra o placar.

A  Proposta  de  Emenda  à  
Constituição  (PEC)  proíbe  o  
pagamento de benefícios  aci-
ma do teto constitucional do  
funcionalismo público, equiva-
lente a um salário de ministro 
do Supremo Tribunal Federal 
(STF) – hoje de R$ 46,4 mil por 
mês. Benefícios fora do teto de-
verão ser transitórios e pagos 
em  situações  excepcionais,  e  
não mais a todos os servidores 
de uma categoria de forma in-
distinta e generalizada, como 
acontece hoje. As verbas inde-
nizatórias, aquelas podem ser 
pagas fora  do  limite,  deverão  
ser aprovadas em lei pelo Con-
gresso Nacional.

O  Brasil  gastou  R$  20  bi-
lhões em um ano com remune-
rações  a  servidores  públicos  
acima do  teto constitucional.  
O País lidera um ranking com 
o maior número de servidores 
com supersalários na compara-
ção com outros dez países, de 
acordo com estudo conduzido 
pelo  Movimento  Pessoas  à  
Frente e pela República.org.

“Quem trabalha no serviço 
público  deve  estar  dentro  do  
teto constitucional, sem pen-
duricalhos”, disse o deputado 
Zé Trovão (PL-SC).

Já a avaliação de servidores 
por desempenho, outra medi-
da da reforma administrativa, 
tem  apoio  menor  que  o  fim  
dos  supersalários,  mas  ainda  
conta  com  mais  parlamenta-

res favoráveis  do  que contrá­
rios: 182 (35,5%) são a favor, 39 
(7,6%)  são  contra  e  135  
(26,3%)  evitam  se  posicionar  
no  momento.  Outros  157  
(30%) não deram retorno.

De acordo com a proposta, 
servidores  precisarão  passar  
por um processo de avaliação 

de desempenho e serem bem 
avaliados para progredir na car-
reira e ganhar mais. Essa pro-
gressão  não  poderá  ser  feita  
apenas por tempo de serviço. 
Hoje, já existem programas de 
meritocracia no serviço públi­
co, mas eles não funcionam pa-
ra toda a administração. l

Órgão do Ministério da Fazenda
cria adicional de periculosidade

Reforma fica fora da lista 
de projetos que serão
votados antes de recesso

“O custo de não 
mudar é muito maior 
do que o de tentar
algo novo. E ser
contra à reforma e não 
propor nada é admitir, 
cinicamente, que o 
Estado funciona 
lindamente”
Pedro Paulo (PSD-RJ)

“A reforma 
administrativa era 
para ser discutida lá 
atrás. Se vota desse
jeito que está, o
governo acaba”
Danilo Forte (União­CE)

ALVARO GRIBEL

BRASÍLIA

Conselheiros do Ministério da 

Fazenda que atuam no Conse-
lho de Administração de Recur-
sos Fiscais (Carf) terão direito 
a  adicional  de  periculosidade,  
segundo decisão do próprio ór­

gão. Portaria editada pelo presi-
dente do Carf, Carlos Higino Ri-
beiro de Alencar, concedeu o be-
nefício no dia 3 de dezembro. O 
caso foi revelado pelo portal Jo-
ta e confirmado pelo Estadão. 

Em nota, o Ministério da Fa-
zenda afirmou que o adicional 
segue estritamente a legislação 
vigente, e que laudos técnicos 

concluíram  que  os  conselhei-
ros fazendários estão expostos 
a  risco  potencial  de  violência  
física. A portaria não especifica 
valores que serão pagos como 
adicional, mas traz uma lista de 
servidores que já serão contem-
plados pela medida.

Um dos critérios para conse-
guir o adicional é a comprova-

ção de ter participado presen-
cialmente de sessões de julga-
mento. “Ateste mensal de que 
o servidor participou de forma 
presencial de sessão de julga-
mento, em conformidade com 
o laudo técnico que embasar a 
respectiva solicitação.” l

B2 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SEXTA-FEIRA, 12 DE DEZEMBRO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ ΠΑΡΑ Ο 
DΕΣΕΝςΟΛςΙΜΕΝΤΟ ΣΥΣΤΕΝΤℑςΕΛ � ΧΟΝDΕΣΥ

O Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável – CONDESU, por meio 

de seu superintendente, Julio Cezar Simon Carmona, na forma da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e demais legislações pertinentes, torna público o 4º TERMO ADITIVO 
AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2024 para o credenciamento de pessoas 

jurídicas interessadas na prestação de serviços, com fornecimento de materiais, para 

manutenção e eficientização da iluminação pública nos diversos logradouros e praças 

públicas dos municípios consorciados, conforme especificações técnicas estabelecidas 

no Edital e no Anexo I – Termo de Referência e Anexo II – Planilha de Preços. Fica 

alterado o item 1.2 do Edital, passando a vigorar com o acréscimo dos quantitativos 
e demais informações relativas aos Municípios consorciados de Limeira, Mogi Mirim e 

Várzea Paulista, conforme redação consolidada no respectivo Edital. Ficam alterados 

os Anexos I – Termo de Referência, Anexo II – Planilha de Preços (Limeira, Mogi Mirim 

e Várzea Paulista), Anexo III – Minuta do Contrato Padrão de Execução de Serviços e 

Anexo IV – Requerimento de Credenciamento, passando a vigorar com o acréscimo dos 

quantitativos e demais informações relativas aos Municípios consorciados de Limeira, 

Mogi Mirim e Várzea Paulista, conforme redação consolidada nos respectivos anexos. 
As alterações passam a vigorar a partir da publicação do Edital e seus respectivos 

anexos consolidados no site oficial do CONDESU (www.condesu.com.br), no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e da publicação do extrato deste Termo 

Aditivo no Diário Oficial do Estado de São Paulo e em jornal de grande circulação. 
Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas 

no Edital de Credenciamento nº 01/2024 não abrangidas pelo presente Termo Aditivo. 

Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (19) 3812-6389, na sede do 

CONDESU, situada na Rua Baronesa Geraldo de Rezende, 275 – Centro – Cosmópolis/
SP, de segunda-feira a sexta-feira no horário das 09h00 às 16h00, ou pelo e-mail 

credenciamento@condesu.com.br.

Eco Securitizadora de Direitos
 Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares de Certificados de  

Recebíveis do Agronegócio da Série Única, 18ª (Décima Oitava) Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única, da 18ª 
(décima oitava) emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de 
CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.4. do “Termo de Securitização de 
Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 18ª 
(Décima Oitava) Emissão, em Série Única, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) 
convocação em Assembleia Geral de Titulares de CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 18 de dezembro 
de 2025, às 10:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma 
eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os 
Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela 
Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de 
Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, 
relativas ao exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução 
CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; e (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam 
celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, 
inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar 
as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores 
Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas caso Assembleia correspondente não seja instalada em virtude 
do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: 
(i) A Assembleia instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de qualquer número de 
Titulares dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, pelos 
votos favoráveis da maioria simples dos Titulares dos CRA presentes, desde que estes correspondam a, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) dos Titulares de CRA em Circulação. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, 
o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos 
listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Será 
admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser 
realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do 
artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@
pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de 
identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado 
do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando 
poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário 
de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 
Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 
permitida a manifestação destes Titulares de CRA via instrução de voto a distância. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - NIRE 35.300.367.308
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares de Certificados de  

Recebíveis do Agronegócio da Série Única, da 54 (Quinquagésima Quarta)  
Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da  

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única, da 54ª 
(quinquagésima quarta) emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 15.3. do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 54ª (Quinquagésima Quarta) Emissão, em Série 
Única, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Vamos Locação de 
Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 
60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Geral de Titulares de CRA (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 18 de dezembro de 2025, às 10:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive 
para fins de voto, por meio da plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
(conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do 
artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; e (ii) autorização e 
aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos 
relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no 
Termo de Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as 
alterações necessárias. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do § 2º do artigo 
25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso Assembleia correspondente não 
seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras 
maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização.  
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com 
a presença de qualquer número de Titulares dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, 
em segunda convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, na respectiva Assembleia. (ii) Nos termos da 
Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar 
os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de 
protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução 
CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA 
deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 
documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento 
consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação 
societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente 
a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. 
(iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em 
conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica 
de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de 
votos, não sendo permitida a manifestação destes Titulares de CRA via instrução de voto a distância. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310

Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) 

e 2ª (Segunda) Séries da 106ª (Centésima Sexta) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 

2ª (segunda) Séries da 106ª (centésima sexta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14 do 

“Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio, da 1ª e 2ª Séries da 106ª (centésima sexta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 

Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Créditos do Agronegócio Diversificados” (“Termo de 

Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 

de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em 

Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 08 de janeiro de 2026, às 15:15 

horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom,

administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 

devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 

pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 

demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 

apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 

exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, 

as quais não apresentam ressalvas; (ii) aprovar a substituição do atual auditor independente da Emissão, 

para fins de contratação da BDO RCS AUDITORES INDEPENDENTES - SOCIEDADE SIMPLES 

LIMITADA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência 

operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos 

Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos serviços permanecem em linha com 

os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução dos 

serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução 

CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem 

ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 

instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 

e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 

aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação 

com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% mais um dos Titulares dos CRA em 

Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de 

Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% mais um dos Titulares dos CRA em Circulação, na 

respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo 

sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 

24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 

referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica.

(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 

e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 

e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes documentos:

1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 

documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 

último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 

documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 

procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 

obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 

sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu 

voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 

para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 11 de dezembro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) e 
2ª (Segunda) Séries da 75ª (Septuagésima Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 
2ª (segunda) Séries da 75ª (septuagésima quinta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
13.3 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 75ª Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 
23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) 
convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 08 de janeiro de 
2026, às 14:15 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma 
eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os 
Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela 
Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de 
Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, 
relativas ao exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução 
CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; (ii) Aprovar a substituição do atual auditor independente 
da Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples 
Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior 
eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não acarretará qualquer 
prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos serviços 
permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a 
mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos 
termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 
2ª (segunda) convocação, caso a Assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial 
de Investidores instalar-se-á em (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as 
matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que 
representem, no mínimo, a maioria dos titulares de CRA em Circulação presentes, desde que presentes à 
Assembleia Geral titulares de CRA representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação, na 
respectiva Assembleia. Sendo que para o item de substituição, serão necessários os votos favoráveis 
de *. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema 
eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 
(vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, os seguintes documentos: 1. quando 
pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último 
regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 11 de dezembro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL  
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 43.776.491/0001-70
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90037/2025 - ÓRGÃO: 95551 - UASG: 263101

PROCESSO CETESB Nº 30/2025/308
PROCESSO CETESB Nº 040451/2025-96

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados 
de suporte técnico em Tecnologia da Informação, abrangendo os níveis 1 remoto, 2 
presencial, 3 especializado e a execução de projetos sob demanda, devidamente 
integrados a uma plataforma tecnológica avançada de gestão de serviços, suportada 
por recursos de Inteligência Artificial - IA, conforme especificações técnicas constantes 
no Termo de Referência, Anexo I.
Informamos que a empresa HEPTA TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA., inscrita 
no CNPJ 37.057.387/0001-22, realizará a Prova de Conceito referente ao Pregão 
Eletrônico nº 90037/2025, realizado em 01/12/2025.
A prova ocorrerá no dia 11/12/2025, às 09h30, em sala virtual.
Os licitantes participantes do certame e interessados em acompanhar a apresentação, 
deverão encaminhar e-mail para comprasgov_cetesb@sp.gov.br solicitando o link 
de acesso, informando os dados do responsável que acompanhará a Prova de 
Conceito. 
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